
CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS 
CONSELHO DE MINISTROS 

 

RESOLUÇÃO nº. 3, de 4 de maio de 2009 

 

Proíbe a aplicação de Preço Máximo ao 
Consumidor – PMC a medicamentos de uso 
restrito a hospitais. 

 

A Secretaria-Executiva faz saber que O CONSELHO DE MINISTROS da CÂMARA DE 
REGULAÇÃO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS - CMED, no uso das competências 
atribuídas pelos incisos I, II, V, VIII e XIII do art. 6º da Lei nº. 1 0 .7 4 2 , de 2 0 0 3 , e na 
observâ ncia da Orientação Interpretativa nº. 2 , de 1 3  de novembro de 2 0 0 6, aprovou a 
seg uinte RESOLUÇÃO: 

Art. 1 º Preço F abricante - PF  é  o teto de preço pelo qual um laborató rio ou distribuidor de 
medicamentos pode comercializar no mercado brasileiro um medicamento que produz. 

Art. 2 º Preço Máximo ao Consumidor – PMC é  o teto de preço a ser praticado pelo 
comé rcio varejista, ou seja, farmácias e drog arias. 

Parág rafo ú nico. As farmácias e drog arias, quando realizarem vendas destinadas a entes 
da administração pú blica direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito F ederal e dos 
Municípios, deverão praticar o teto de preços do Preço F abricante – PF , de que trata o 
artig o 1 º. 

Art. 3 º F ica proibida a publicação de Preço Máximo ao Consumidor – PMC, em qualquer 
meio de divulg ação, para medicamentos cujo reg istro defina ser o mesmo “de uso restrito 
a hospitais e clínicas”. 

Art. 4 º Esta Resolução entra em vig or na data de sua publicação. 
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